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O direito natural da propriedade

jnua a subsistir uma desigualdade fundamental. 
, “todos os cidadãos da 
, gozam da mesma esti- 
por parte das leis, da 

íinolição das torres das

acontece por mais tempo que “alguém edifique o que outrem habita » 
que o poderoso roube o fruto de seu trabalho ao pobre sem defesa- 
tortura da incerteza, da concicncia de ser entregue sem amparo à arbi­
trariedade de uma brutal violência senhorial, que mantivera até então 
tamanha parte dos homens numa eterna angú-tia, c abolida, pelo menos 
no solo da França.

A-pesar-disso, coi
a desigualdade dos bens.A Verdade é que, agora 

quer sejam bralraís, pretos ou amarele 
ma e do mesmo respeito”, da mesma proteção 
mesma justiça. Verdade é que requereram a «k... ---- _
igrejas, cuja altura feria a lei da igualdade; rJ.o obstante, porém, al­
guns continuam a ter “Agasalho nas suas | -le.yé capas de arminho”, ao 
passo que outros continuam a sofrer “perupc trabalho jia chuva e no 
vento”. Como dantes, os ncbs-jdjüCBJ-»tfm>undância <le “vinho,-espe­
ciarias e pão branco”, ao passo que os pobres têm de se alimentar de 
“bolacha de aveia, palha e água”. .

Fóra o grito dos famintos a. pedir pão que\desencadeara a grande 
revolução. Agora, depois de 'rua vitória, os ppbres têm, sem dúvida, 
direitos; o pão, porém, continua reservado^para os que são bastante 
ricos para pagá-lo. --------

Eis por que, mal se resfria o primeiro entusiasmo suscitado pelo 
triunfo dos direitos do homem, e já se ouvem, aqui a ali, vozes que 
chamam a atenção para a ^nsuficiênéial^essencial^lps resultado^ e opõem 
ès instituições vigentes o exemplo das leis de Licurgo e SÔs^Gracos.

Mably confirma que temos de procurar na propriedade “a causa 
primordial da desigualdade das condições^’ e ao mesmo tempo, “de todos 
os nossos males”. O abade Fauchet pergunta indignado: “Quem e 

’ bastante perverso para querer\guardar uma forma política diabólica 
na qual os miseráveis se contanvjxmjiiilhões e os ricos apenas pot 
dúzias ?”

“A igualdade”, exclama o abade Jacques Roux, “continuará a ser 
um mero fantasma, enquanto uma classe fór capaz de obrigar outra a 
passar fome e enquanto, graças a seu monopólio, o rico fór dono da 
vida e da morte dos pobres!” Marat declara guerra a tódas as desigual­
dades de fortuna. Na revolucionária “Chronique de .Paris”, Rabaut 
de Saint Etienne reclama do governo a abolição da desigualdade dos 
bens que, enquanto perdurasse, tornaria ilusória a igualdade política. 
Novas leis deveríam “cuidar de repartir mais uniformemente as for­
tunas e prevenir as desigualdades futuras”.

“Não é lícito que haja pobres nem ricos”, pretende Saint Just 
“A pobreza tem de ser abolida graças à repartição dos bens nacionais 
entre os pobres.” Condorcet também está convencido de que a des- 

{ igualdade das fortunas constitue urna das principais causas de todos os

129

inales e considera sua desaparição como “o escopo supremo da ciência 
çocial”.

Desta vez, nada parece dever impedir a realização dêsse postulado, 
pois a fé numa providência ou num plano universal divinos já não san­
ciona por mais tempo as diferenças de riqueza. Emancipado de “sua 
minoridade, de que era o próprio culpado”, o homem deve obedecer 
únicamente às leis da natureza. E, esta, por sua vez, como asseveram 
continuamentc os filósofos, quer a igualdade e só a igualdade e destinou 
a terra a ser “o grande bem comum a Todos”. Consoante o manda­
mento natural, “cada indivíduo tem de entrar, por direito, em posse 
de seu quinhão no grande Bem comum”.

Contudo, o homem assim colocado em face de si mesmo, tentando 
realizar a igualdade dos bens, a exemplo da igualdade dos direitos, en­
contra um obstáculo imprevisto e insidioso. Torna-se agora patente 
que as diferenças materiais que gerações anteriores atribuíram à obra 
dum caprichoso Deus arbitrário, articulando-as no plano judiciosq 
duma Criação divina, cm realidade se originam da própria alma hu­
mana. yNas è pipftnHg^as^insondáveis tda almaVarraiga-sg\um ynseia . 
-- - • ,r ____ e eisoque
contrária o não menos profundo ansèfó pela igualclade. Aplicação al­
guma, do pensamento, por ma|or que seja, consegue explicar completa­
mente esta discordância de nossa sensibilidade. For Hegel quem disso 
que o homem somente podia emprestar à sua vontade uma forma ade­
quada graças à natureza exterior, de modo que seu anseio de se realizar 

si próprio devia, ao mesmo tempo, enchê-lo do desejo de possessão 
real. ---- ----------------------------——

Os mesmos filósofos para os quais a natureza parece fornecer 
uma prova “fácil de descobrir e de mpreender” a favor da igualdade 
geral, confessam quâ a natur^zarlêgifi também a propriedade. O 
própric\Rousseau, ífujos ritos contêm s^bre a origem das desigual­

 

dades a rãmosar proposi/ao de que os frutas pertencem a todos e a 
terra a ninguém, incluef na sua obra sôbre o contrato social, a pro­
priedade entre os direito^ primitivos e fundamentais, cujo gôzo a so- 
eiedade tem o dever de ga tir ao indiyíduo.

Do mesmo modo, a “Declaração dos Direitos do Homem” do ano 
de 1789, no seu artigo segundo, logo depois da proclamação da igual- 
J-J- • --------- —---d os “direitos naturais” dç <

estabelece que cada orga- 
clé proteger êste direito. /

dade geral, enumera expressamente entn 
todos os homens o direito d4j^r°priedade 
nização política tèrrf o dever de garantir e

O que a época da Revolução Franceza empreende para transferif 
ft igualdade da esfera do direito à da propriedade assemelha-se, num 
certo sentido, aos expedientes da Igreja católica: desta vez ainda os 
esforços tendem a abrandar as asperezas mais rijas, sustentando, po- 
rém, na sua essência, o princípio da propriedade. ,

9 — G. S. H.


